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Oficio n°. 105/2020/VEREADOR

Piumhi, 07 de agosto de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 

Adeberto José de Melo

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (Faz)

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para, com fulcro 

no art. 136 do Regimento Interno, reiterar a V. Exa. a Indicação n° 131/2017, em anexo, já 

apresentada e não atendida.

Sendo só para o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente,

http://www.piumhi.mg.leg.br
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EXCELENTÍSSIMO s e n h o r  p r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  m u n i c i p a l  DE PIUMHI

INDICAÇÃO N°. 131/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. E.v. 

apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o 

encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a sqgginte providência:

Instalações de semáforos em vários cruzamentos que se a saber:

- abaixo da Ponte do Ribeirão Lava-Pés, na Rua Padre Abel, próxima a Unidade 

Básica de Saúde,instalada neste locaL

- As Avenidas Dr.Oswaldo Soares Machado, que dá acesso ao Bairro Nova ,
a Avenida Francisco Machado que dá acesso ao Bairro Pindaíbas

*  ♦

IMAIIULÇA ÇJJL■>

Estes são alguns entre vários outros cruzamentos, se interceptam nestes locais, o que gera 

uma grande instabilidade no tráfego de veículos automotores e também para pedestres, devendo-se 

como mecanismo de*alivio desta instabilidade, instalar semáforos para os referidos veículos 

automotores e pedestres, a fim de se disciplinar a circulação destes locais.
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Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função auxiliadora da 

Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Exeçutivo que sejam da alçada do 

município e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, reque: encaminhamento ao Prefeito Municipal, $jr. Adeberto José de Melo. 

solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e 

devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,
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